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DIPLOMAS*

Direito Nacional

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA, DE 20 
DE NOVEMBRO DE 1959

https://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/
declaracaodtoscrianca.pdf

DECRETO-LEI N.º 47344
Diário do Governo n.º 274/1966, Série I de 1966-11-25

Código Civil – CC
Título IV – Da Adopção (Artigos 1973.º a 2002.º-D)

DECRETO DE APROVAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO
Diário da República n.º 86/1976, Série I de 1976-04-10

Constituição da República Portuguesa
Artigo 24.º (Direito à vida)

Artigo 25.º (Direito à integridade pessoal)

Artigo 26.º (Outros direitos pessoais)

Artigo 36.º (Família, casamento e filiação)

Artigo 43.º (Liberdade de aprender e ensinar)

Artigo 67.º (Família)

Artigo 68.º (Paternidade e maternidade)

Artigo 69.º (Infância)

Artigo 70.º (Juventude)

Artigo 74.º (Ensino)

* A presente compilação resulta de uma seleção concebida pelo CRL, a qual não pretende ser 
exaustiva e não prescinde a consulta destes e de outros textos legais publicados em Diário da República, 
disponíveis em  https://dre.pt/. 

https://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/declaracaodtoscrianca.pdf
https://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/declaracaodtoscrianca.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075-49991775
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775-153779818
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775-48335375
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775-50453675
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775-49410975
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775-49435875
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775-50476775
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775-49471575
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775-49471675
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775-49471875
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775-49472775
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DECRETO-LEI N.º 314/78 (REVOGADO)
Diário da República n.º 248/1978, Série I de 1978-10-27

Revê a Organização Tutelar de Menores

DECRETO-LEI N.º 401/82
Diário da República n.º 221/1982, 1º Suplemento, Série I de 1982-09-23, páginas 64 – 66

Institui o regime aplicável em matéria penal aos jovens com 
idade compreendida entre os 16 e os 21 anos

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA, DE 20 DE 
NOVEMBRO DE 1989

https://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/
documentos/instrumentos/convencao_sobre_direitos_da_
crianca.pdf

Artigo 1.º
Artigo 28.º
Artigo 29.º, n.º 1
Artigo 40.º

LEI N.º 147/99
Diário da República n.º 204/1999, Série I-A de 1999-09-01

Lei de protecção de crianças e jovens em perigo
Artigo 2.º (Âmbito)

Artigo 3.º (Legitimidade da intervenção)

Artigo 4.º, alínea a) (Princípios orientadores da intervenção)

Artigo 7.º (Intervenção de entidades com competência em matéria 
de infância e juventude)

Artigo 9.º (Consentimento)

Artigo 10.º (Não oposição da criança e do jovem)

Artigo 11.º (Intervenção judicial)

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1978-34475575
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/401-1982-319742
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/401-1982-319742
https://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/documentos/instrumentos/convencao_sobre_direitos_da_crianca.pdf
https://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/documentos/instrumentos/convencao_sobre_direitos_da_crianca.pdf
https://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/documentos/instrumentos/convencao_sobre_direitos_da_crianca.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-49186175
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-115626342
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70220489
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70220491
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70220491
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70217354
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-49187175
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70217355
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Artigo 12.º (Natureza)

Artigo 16.º (Modalidades de funcionamento da comissão de 
protecção)

Artigo 17.º (Composição da comissão alargada)

Artigo 18.º (Competência da comissão alargada)

Artigo 19.º (Funcionamento da comissão alargada)

Artigo 20.º (Composição da comissão restrita)

Artigo 21.º (Competência da comissão restrita)

Artigo 22.º (Funcionamento da comissão restrita)

Artigo 25.º (Estatutos dos membros da comissão de protecção)

Artigo 26.º (Duração do mandato)

Artigo 27.º (Deliberações)

Artigo 28.º (Vinculação das deliberações)

Artigo 29.º (Actas)

Artigo 35.º (Medidas)

Artigo 50.º, n.º 4 (Acolhimento residencial)

Artigo 58.º, n.º 1, alínea h) (Direitos da criança e do jovem em 
acolhimento)

Artigo 64.º (Comunicação das situações de perigo pelas autoridades 
policiais e judiciárias)

Artigo 65.º (Comunicação das situações de perigo conhecidas pelas 
entidades com competência em matéria de infância e juventude)

Artigo 66.º (Comunicação das situações de perigo por qualquer 
pessoa)

Artigo 67.º (Comunicação das comissões de protecção aos 
organismos de segurança social)

Artigo 68.º (Comunicações das comissões de protecção ao 
Ministério Público)

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70217356
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-49188075
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-49188075
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70249102
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70249103
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70249104
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70249106
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70249107
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70249115
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70249121
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70249122
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70218650
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70218651
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70249124
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70249129
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70249137
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-115626344
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-115626344
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-49193975
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-49193975
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-66891210
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-66891210
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-49194175
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-49194175
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70392911
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70392911
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70249157
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70249157
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Artigo 69.º (Comunicações das comissões de protecção ao 
Ministério Público para efeitos de procecimento cível)

Artigo 70.º (Participação dos crimes cometidos contra crianças e 
jovens)

Artigo 71.º (Consequências das comunicações)

Artigo 72.º (Atribuições)

Artigo 73.º (Iniciativa do processo judicial de promoção e protecção)

Artigo 75.º (Requerimento de providências tutelares cíveis)

Artigo 78.º (Carácter individual e único do processo)

Artigo 81.º (Apensação de processos de natureza diversa)

Artigo 82.º-A (Gestor de processo)

Artigo 91.º (Procedimentos urgentes na ausência do consentimento)

Artigo 97.º, n.º 5 (Processo)

LEI N.º 166/99
Diário da República n.º 215/1999, Série I-A de 1999-09-14

Lei Tutelar Educativa
Artigo 1.º (Âmbito da lei)

Artigo 2.º, n.º 1 (Finalidades das medidas)

Artigo 4.º (Princípio da legalidade)

Artigo 6.º, n.os 1, 3 e 4 (Critério de escolha das medidas)

Artigo 7.º, n.º 1 (Determinação da duração das medidas)

Artigo 22.º, n.º 1 (Execução participada)

Artigo 23.º (Execução cumulativa de medidas e penas)

Artigo 24.º (Condenação em pena de prisão efectiva)

Artigo 25.º (Condenação nas penas de internamento em centro 
de detenção, colocação por dias livres em centro de detenção ou 
colocação em centro de detenção em regime de semi-internato)

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70249159
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70249159
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70249160
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70249160
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-49194675
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-115626345
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70249161
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70249162
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-49195575
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70249165
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70218653
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70272588
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34542475-70360274
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875-50056675
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875-50056975
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875-66214510
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875-66214512
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875-66214513
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875-66214539
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875-50059375
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875-50059475
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/16-2003-220564
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/16-2003-220564
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/16-2003-220564
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Artigo 26.º (Condenação em pena de multa, prestação de trabalho a 
favor da comunidade ou suspensão da execução da pena de prisão)

Artigo 28.º, n.º 1, alíneas a) e b), e n.º 2, alínea b)  (Competência)

Artigo 34.º (Carácter individual do processo)

Artigo 43.º (Iniciativas cíveis e de protecção)

Artigo 57.º (Tipicidade)

Artigo 58.º (Pressupostos)

Artigo 60.º (Duração)

Artigo 144.º (Centros educativos)

Artigo 158.º-A (Período de supervisão intensiva)

Artigo 158.º-B (Acompanhamento pós-internamento)

Artigo 162.º (Projecto de intervenção educativa)

Artigo 163.º (Regulamento interno)

DECRETO-LEI N.º 323-D/2000
Diário da República n.º 292/2000, 3º Suplemento, Série I-A de 2000-12-20, páginas 21 – 45

Aprova o Regulamento Geral e Disciplinar dos Centros 
Educativos

DECRETO-LEI N.º 332-B/2000
Diário da República n.º 300/2000, 1º Suplemento, Série I-A de 2000-12-30, páginas 4 – 5

Regulamenta a Lei n.º 147/99, de 1 de Setembro, que aprova 
a Lei de Protecção de Crianças e Jovens em Perigo

RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA N.º 16/2003
Diário da República n.º 54/2003, Série I-A de 2003-03-05, páginas 1492 – 1501

Aprova, para ratificação, o Protocolo Facultativo à 
Convenção sobre os Direitos da Criança Relativo à Venda 
de Crianças, Prostituição Infantil e Pornografia Infantil, 
adoptado em Nova Iorque em 25 de Maio de 2000

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875-50059675
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875-50059675
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875-66214540
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875-50060675
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875-66214549
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875-66214553
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875-50063775
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875-50063975
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875-50074175
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875-66647693
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875-66214524
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875-66252233
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1999-34539875-50076175
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/323-d-2000-315335
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/323-d-2000-315335
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/332-b-2000-315502
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/332-b-2000-315502
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/16-2003-220564
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/16-2003-220564
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/16-2003-220564
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/16-2003-220564
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RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA N.º 22/2003
Diário da República n.º 74/2003, Série I-A de 2003-03-28, páginas 2026 – 2032

Aprova, para ratificação, o Protocolo Facultativo à 
Convenção sobre os Direitos da Criança Relativo à 
Participação de Crianças em Conflitos Armados, adoptado 
em Nova Iorque em 25 de Maio de 2000

LEI N.º 31/2003
Diário da República n.º 193/2003, Série I-A de 2003-08-22, páginas 5313 – 5329

Altera o Código Civil, a Lei de Protecção de Crianças e 
Jovens em Perigo, o Decreto-Lei n.º 185/93, de 22 de Maio, 
a Organização Tutelar de Menores e o Regime Jurídico da 
Adopção

DIRETIVA CONJUNTA ENTRE A COMISSÃO NACIONAL 
DE PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS EM RISCO E A 
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA, DE 23 DE JUNHO DE 
2009

https://www.pgdlisboa.pt/docpgd/files/Directiva%20
Conjunta%20PGR%20CNPCJR.pdf

LEI N.º 103/2009
Diário da República n.º 177/2009, Série I de 2009-09-11

Regime jurídico do apadrinhamento civil
Artigo 8.º (Direitos dos pais)

Artigo 23.º (Direitos)

LEI N.º 105/2009
Diário da República n.º 178/2009, Série I de 2009-09-14

Regulamenta e altera o Código do Trabalho

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/22-2003-233302
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/22-2003-233302
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/22-2003-233302
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/22-2003-233302
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/31-2003-656109
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/31-2003-656109
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/31-2003-656109
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/31-2003-656109
https://www.pgdlisboa.pt/docpgd/files/Directiva%20Conjunta%20PGR%20CNPCJR.pdf
https://www.pgdlisboa.pt/docpgd/files/Directiva%20Conjunta%20PGR%20CNPCJR.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2009-34513875
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2009-34513875-47062675
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2009-34513875-47064175
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2009-34514275


9

RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA N.º 75/2012
Diário da República n.º 103/2012, Série I de 2012-05-28, páginas 2786 – 2806

Aprova a Convenção do Conselho da Europa para a 
Proteção das Crianças contra a Exploração Sexual e os 
Abusos Sexuais, assinada em Lanzarote em 25 de outubro 
de 2007

RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA N.º 134/2013
Diário da República n.º 173/2013, Série I de 2013-09-09, páginas 5646 – 5654

Aprova o Protocolo Facultativo à Convenção sobre 
os Direitos da Criança Relativo à Instituição de Um 
Procedimento de Comunicação, adotado em Nova Iorque 
em 19 de dezembro de 2011

RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA N.º 7/2014

Aprova a Convenção Europeia sobre o Exercício dos 
Direitos das Crianças, adotada em Estrasburgo, em 25 de 
janeiro de 1996

LEI N.º 4/2015
Diário da República n.º 10/2015, Série I de 2015-01-15, páginas 396 – 436

Procede à primeira alteração à Lei Tutelar Educativa, 
aprovada em anexo à Lei n.º 166/99, de 14 de setembro

DECRETO-LEI N.º 159/2015
Diário da República n.º 154/2015, Série I de 2015-08-10

Cria a Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e 
Proteção das Crianças e Jovens

Artigo 13.º-A (Equipas técnicas regionais)

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/75-2012-177841
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/75-2012-177841
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/75-2012-177841
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/75-2012-177841
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/134-2013-499246
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/134-2013-499246
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/134-2013-499246
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/134-2013-499246
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/7-2014-571058
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/7-2014-571058
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-assembleia-republica/7-2014-571058
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/4-2015-66195397
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/4-2015-66195397
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-114089099
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-114089099
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-114089099-114192288
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LEI N.º 141/2015
Diário da República n.º 175/2015, Série I de 2015-09-08

Regime Geral do Processo Tutelar Cível
Artigo 3.º (Alteração à Lei n.º 103/2009, de 11 de setembro)

Artigo 5.º (Audição da criança)

Artigo 11.º (Competência por conexão)

Artigo 18.º (Constituição de advogado)

Artigo 20.º (Assessoria técnica)

Artigo 22.º (Assessoria técnica externa)

Artigo 23.º (Audição técnica especializada)

Artigo 39.º (Termos posteriores à fase de audição técnica 
especializada e mediação)

LEI N.º 142/2015
Diário da República n.º 175/2015, Série I de 2015-09-08, páginas 7198 – 7232

Segunda alteração à Lei de Proteção de Crianças e Jovens 
em Perigo, aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro

LEI N.º 143/2015
Diário da República n.º 175/2015, Série I de 2015-09-08

Regime Jurídico do Processo de Adoção e alterações ao 
Código Civil e ao Código de Registo Civil

DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL N.º 17/2016/A
Diário da República n.º 187/2016, Série I de 2016-09-28, páginas 3348 – 3352

Cria o Comissariado dos Açores para a Infância

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-70215261
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-70215261-70196163
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-70215261-70196174
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-70215261-70217280
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-70215261-70217288
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-70215261-70217290
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-70215261-70217292
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-70215261-70217293
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-70215261-70217311
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-70215261-70217311
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/142-2015-70215246
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/142-2015-70215246
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-70208248
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2015-70208248
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/17-75430927
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LEI N.º 23/2017
Diário da República n.º 99/2017, Série I de 2017-05-23, páginas 2494 – 2494

Terceira alteração à Lei de Proteção de Crianças e Jovens 
em Perigo, aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, 
alargando o período de proteção até aos 25 anos

LEI N.º 24/2017
Diário da República n.º 100/2017, Série I de 2017-05-24, páginas 2520 – 2521

Altera o Código Civil promovendo a regulação urgente 
das responsabilidades parentais em situações de violência 
doméstica e procede à quinta alteração à Lei n.º 112/2009, 
de 16 de setembro, à vigésima sétima alteração ao Código 
de Processo Penal, à primeira alteração ao Regime Geral do 
Processo Tutelar Cível e à segunda alteração à Lei n.º 75/98, 
de 19 de novembro

DECRETO-LEI N.º 42/2018
Diário da República n.º 112/2018, Série I de 2018-06-12, páginas 2491 – 2492

Regula as condições de instalação e funcionamento das 
casas de autonomia a que se refere a Lei Tutelar Educativa

Artigo 3.º, n.º 3 (Instalação e gestão das casas de autonomia)

LEI N.º 26/2018
Diário da República n.º 128/2018, Série I de 2018-07-05, páginas 2902 – 2903

Regularização do estatuto jurídico das crianças e jovens 
de nacionalidade estrangeira acolhidos em instituições do 
Estado ou equiparadas (quarta alteração à Lei de Proteção 
de Crianças e Jovens em Perigo e sexta alteração ao regime 
jurídico de entrada, permanência, saída e afastamento de 
estrangeiros do território nacional)

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/23-2017-107061811
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/23-2017-107061811
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/23-2017-107061811
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/24-2017-107061862
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/24-2017-107061862
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/24-2017-107061862
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/24-2017-107061862
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/24-2017-107061862
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/24-2017-107061862
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/24-2017-107061862
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/42-2018-115502167
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/42-2018-115502167
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/26-2018-115643971
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/26-2018-115643971
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/26-2018-115643971
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/26-2018-115643971
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/26-2018-115643971
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/26-2018-115643971
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DECRETO-LEI N.º 164/2019
Diário da República n.º 206/2019, Série I de 2019-10-25, páginas 65 – 79

Estabelece o regime de execução do acolhimento 
residencial, medida de promoção dos direitos e de proteção 
das crianças e jovens em perigo

Artigo 11.º, n.º 5 (Casas de acolhimento)

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE MINISTROS N.º 112/2020
Diário da República n.º 245/2020, Série I de 2020-12-18, páginas 2 – 22

Aprova a Estratégia Nacional para os Direitos da Criança 
para o período 2021-2024

DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL N.º 22/2022/M
Diário da República n.º 225/2022, Série I de 2022-11-22, páginas 9 – 12

Cria a Coordenação Regional de Promoção dos Direitos 
e Proteção das Crianças e Jovens da Região Autónoma da 
Madeira

LEI N.º 23/2023
Diário da República n.º 101/2023, Série I de 2023-05-25, páginas 21 – 22

Prevê a retoma das medidas de acolhimento e o 
estabelecimento de programas de autonomização de 
crianças e jovens em perigo, alterando a Lei de Proteção de 
Crianças e Jovens em Perigo

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/164-2019-125692191
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/164-2019-125692191
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/164-2019-125692191
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/112-2020-151557423
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/112-2020-151557423
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/22-203729608
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/22-203729608
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/22-203729608
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/23-2023-213498832
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/23-2023-213498832
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/23-2023-213498832
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/23-2023-213498832


Intervenção Protetiva e Tutelar 
Educativa

Articulação para cumprimento do 
Direito da Criança à proteção e 

educação

1 de junho de 2022

Maria Perquilhas



Antes de mais importa 
distinguir:

Idade abrangida na LTE versus imputabilidade penal;

Imputabilidade penal, de maioridade civil e imputabilidade mental;

Objetivos da justiça juvenil - objetivos da justiça penal;

Regras do julgamento (ambos proc. sujeitos ao princ. Constituconal do 
proc. justo e equitativo) mas na LTE sobrepõe-se o interesse no jovem;

LTE – medida educativa v. Lei Penal – pena.



Intervenção tutelar educativa:
Assenta no reconhecimento da criança ou jovem
como sujeitos de direito próprio que justificam,
carecem e merecem um quadro jurídico próprio,
autónomo do direito penal (vigente para os
penalmente imputáveis).

Este reconhecimento é uma exigência das específicas
necessidades pessoais, familiares, sociais e educativas
das crianças, que simultaneamente exigem
tratamento diferenciado e proporcionado na exata
medida da desigualdade, em obediência ao princípio
da dignidade da pessoa humana.



Situações de perigo e situações objeto 
de intervenção Protetiva/Educativa

O quadro jurídico vigente em Portugal
definidor de situação de perigo, legitimadora
da intervenção de promoção e de proteção,
abarca realidades tão complexas na sua
disparidade, como a da criança vítima de maus
tratos ou a da criança consumidora de
substâncias estupefacientes ou autor de
comportamentos ilícitos – art.º 3.º da LPCPJ



Situações de perigo e situações objeto de 
intervenção Protetiva-Educativa/Educativa-Penal

Assim…

Pode verificar-se, como veremos:
◦ apenas intervenção protetiva;
◦ Apenas tutelar educativa;
◦ Protetiva e Tutelar educativa em simultâneo;
◦ Protetiva e Tutelar educativa sucessivamente, caso a execução

simultânea não seja possível por incompatibilidade, ou seja
necessária a aplicação de medida protetiva a seguir à
educativa.

◦ Tutelar educativa e Penal em Simultâneo;
◦ Tutelar educativa e Penal sucessivamente.



Pressupostos da aplicação da 
LTE:

Notícia da prática de facto qualificado pela lei como crime

O seu cometimento por menor com idade compreendia entre os 12 e

os 16 anos

Prova da prática dos factos qualificados pela lei penal como crime, por

jovem com idade entre os 12 e os 16 anos - art. 1º

Necessidade de educação do menor para o direito - art. 2º nº1 e 7º

nº1

Ter entre 12 e 18 anos, desde que não tenha completado 18 anos até

à decisão em 1ª instância – art. 28º nº 1 b) e nº2/b)

Entre os 16 e 18 anos, se não lhe tiver sido aplicada pena de prisão

efetiva em processo penal – art. 28º nº2/a)



ISCSP - MARIA PERQUILHAS

PRESSUPOSTOS DE APLICAÇÃO DE UMA 

MEDIDA TUTELAR EDUCATIVA

Prova da prática, por menor entre os 12 e os 16 anos, de um

facto qualificado pela lei como crime – arts.1º. e 3º.

Necessidade de educação do menor para o direito,

“subsistente no momento da decisão” – art.7º./1

Não ter o menor completado 18 anos até à data da decisão

em 1ª instância. - art.28º./2/b

Não ter sido “aplicada pena de prisão efectiva, em processo penal, por

crime praticado por menor com idade compreendida entre os 16 e os 18

anos” – art.28º./2/a



OBJETIVO

“Educação do menor para o direito e
a sua inserção, de forma digna e

responsável, na vida em comunidade” -

art.2º./1

- MARIA PERQUILHAS



Intervenção Tutelar Educativa

Educação do menor para o direito

Trata-se de intervir quando necessário para garantir que o seu
desenvolvimento ocorra de forma harmoniosa e socialmente integrada e
responsável, tendo como referência o dever-ser jurídico consubstanciado nos
valores juridicamente tutelados pela lei penal, enquanto valores mínimos e
essenciais da convivência social – Dr. Rui do Carmo



Intervenção Tutelar Educativa

Não há lugar à intervenção tutelar educativa por desnecessidade de
aplicação de medida quando “a prática do facto, posto que
objetivamente desvaliosa, se insira nos processos normais de
desenvolvimento da personalidade que incluem, dentro dos limites
razoáveis, a possibilidade de o menor testar a vigência das normas
através da infração”- Exposição de Motivos

ISCSP - MARIA PERQUILHAS



Educação para o Direito – Alma da 
Intervenção Tutelar Educativa

Educação para o direito compreende educação para a cidadania, para a
tolerância, para a diversidade, para o dever ser e a observância da regra,
para a aceitação da diferença, e para o respeito por si, pelo outro e pela
autoridade.

Esta educação da criança ou do jovem para o Direito tem, também, como
pressupostos e finalidade o superior interesse da criança (arts. 4.°, al. a), da
Lei de Proteção, e 6.°, n.° 3, da Lei Tutelar Educativa), constituindo-se como
meio para o desenvolvimento pessoal, capacitação para uma convivência
comunitária e social pacífica e de harmonia com o Direito.

Deste modo a intervenção educativa inclui-se ainda na obrigação do Estado
de proteção, em termos genéricos, da infância e da educação lato sensu,
constituindo princípio basilar e objetivo a alcançar, de acordo com o
superior interesse concreto da criança a favor de quem a medida for
aplicada a medida tutelar educativa - cf. arts. 1.°, 2.°, n.° 1, 6.°, n.°s 1,3 e 4,
7.°, e 22.°, n.° 1, todos da Lei Tutelar Educativa.



Intervenção Tutelar Educativa

Contudo, a intervenção tutelar EDUCATIVA tem que ser
intrinsecamente responsabilizadora, e por isso sempre protetiva.

Acresce que deve assinalar-se que, no âmbito tutelar, é através da
educação para o Direito, dirigida à interiorização dos valores e
bens protegidos pela incriminação legal e pela ordem jurídica, que
se afirma a existência e se repõe a validade do preceito jurídico
infringido, e que, concomitantemente, se procede à
responsabilização do seu autor pelos actos penais perpetrados.

Isto porque a impunidade transmite à sociedade que a norma
violada não tem valor e ao agente do acto ilícito que nada lhe
acontece, ou seja que a norma, a punição, é inconsequente.



EDUCAÇÃO

Veja-se o art. 29.°, n.° 1, da Convenção sobre os Direitos da Criança
prescreve que:

«1. Os Estados Partes acordam em que a educação da criança deve destinar-
se a:

b) Inculcar na criança o respeito pelos direitos do homem e liberdades
fundamentais e pelos princípios consagrados na Carta das Nações Unidas;

c) Inculcar na criança o respeito pelos pais, pela sua identidade cultural,
língua e valores, pelos valores nacionais do país em que vive, do país de
origem e pelas civilizações diferentes da sua;

d) Preparar a criança para assumir as responsabilidades da vida numa
sociedade livre, num espírito de compreensão, paz, tolerância, igualdade
entre os sexos e de amizade entre todos os povos, grupos étnicos, nacionais e
religiosos e com pessoas de origem indígena».



EDUCAÇÃO
E o art. 40.° da mesma Convenção:

«1. Os Estados Partes reconhecem à criança suspeita, acusada o que se

reconheceu ter infringido a lei penal o direito a um tratamento capaz de

favorecer o seu sentido de dignidade e valor, reforçar o seu respeito pelos

direitos do homem e as liberdades fundamentais de terceiros e que

tenham em conta a sua idade e as necessidades de facilitar a sua

reintegração social e o assumir de um papel construtivo no seio da

sociedade.



EDUCAÇÃO
2. Para esse feito, e atendendo às disposições pertinentes dos
instrumentos jurídicos internacionais, os Estados Partes garantem,
nomeadamente, que:

b) A criança suspeita ou acusada de ter infringido a lei penal tenha, no
mínimo, direito às garantias seguintes:

iii) A sua causa ser examinada sem demora por uma autoridade
competente, independente e imparcial, ou por um tribunal, de forma
equitativa nos termos da lei, na presença do seu defensor ou de
outrem, assegurando assistência adequada e, a menos que tal se
mostre contrário ao interesse superior da criança, nomeadamente
atendendo à sua idade ou situação, na presença de seus pais ou
representantes legais».



EDUCAÇÃO

É o interesse interesse público na educação, da criança ou

jovem, para o Direito e para a sua (re)inserção, digna e

responsável, na vida em comunidade, no dizer expresso dos

arts. 1.° e 2.°, n.° 1, ambos da Lei Tutelar Educativa, que legitima

a compressão, na estrita medida do que necessário, suficiente,

proporcional e adequado dos seus direitos fundamentais

individuais, na sequência do cometimento de um facto

qualificado pela lei penal como crime.



Lei de Promoção e Proteção e Lei 
Tutelar Educativa

Uma criança com 11 anos pratica um facto que a
lei penal qualifica como crime.

Que a intervenção deve ser instaurada a seu favor?

R:



Lei de Promoção e Proteção e Lei 
Tutelar Educativa

Uma criança com 14 anos pratica um facto que a lei
penal qualifica como crime. Este facto implica
automaticamente a aplicação de uma medida tutelar
educativa?

R: A prática de um facto que a lei penal qualifica como
crime por um jovem entre os seus 12 e os 16 anos não
determina por si só a aplicação de uma medida tutelar
educativa. É necessário apurar-se a necessidade de
educação para o direito.



Lei de Promoção e Proteção e Lei 
Tutelar Educativa

Se a criança não carecer de educação para o direito, e
por conseguinte não houver lugar à aplicação de
qualquer medida, pode ser aberto a seu favor
processo de promoção e proteção?

R: Sim. A instauração de um processo de promoção e
proteção não determina a aplicação de uma medida
protetiva; é necessário que se apure a existência de
uma situação de perigo que exija a aplicação de uma
medida que o afaste. Atento o disposto no art.º 3.º,
n.º 2, al. g) da LPCJP, constituindo a prática de factos
ilícitos uma situação de perigo, deve ser aberto
processo de promoção e proteção a favor da criança.



Intervenção Protetiva v. Tutelar 
Educativa

Contudo, a intervenção Protetiva tem-se revelado incapaz de lidar com
as crianças com comportamentos disruptivos e marginais.

Ao invés de educar, medica-os. Aplica-lhes medidas de acolhimento
residencial não vocacionadas para intervir na problemática que
apresentam e que constituem a fonte do perigo!

Esquece as causas da delinquência, não se procede à definição de
projeto de vida em conformidade com as mesmas.

A maioria das crianças com comportamentos disruptivos e marginais
apresentam os mesmos e sinais de comportamentos desviantes muito
cedo, pelo que é possível intervir adequadamente e educar
comportamentos, cumprindo-se o disposto no art.º 29.º da CDC!



Intervenção Protetiva v. Tutelar 
Educativa

A esmagadora maioria dos jovens internados em CE apresentavam
sinais de comportamentos desviantes desde tenra idade e praticamente
todos os jovens atualmente internados apresentavam absentismo
escolar, devido aos currículos normalizados e estandardizados.

É necessário criar:

Currículos alternativos;

Ensino individualizado;

Mediação escolar;

Educação desportiva e musical adequada às crianças e jovens.



Absentismo Escolar gera

Desocupação

Falta de interesse e de perspetivas de futuro

Baixa autoestima

Vida de rua e ou isolamento social;

Permeabilidade a grupos de pares com comportamentos desviantes e
mesmo e a gangues



Intervenção Protetiva v. Tutelar 
Educativa

Idades dos jovens internados em CE – 16/17 anos de idade.

Escolaridade – 4.º ano/6.º ano.

Situação familiar – Instável



Intervenção Protetiva v. Tutelar 
Educativa

Mais de 90% dos jovens tem processo de promoção e proteção anterior à abertura
do processo tutelar educativo e contemporâneo da prática dos factos;

Raparigas internadas oriundas de acolhimento residencial.

Acolhimento residencial, na revisão da lei 141/2015, na revisão do atual art.º 50.º,
n.º 4 da LPCJP, que A regulamentação do regime de organização e funcionamento
das casas de acolhimento de crianças e jovens consta de legislação própria.

Esta regulamentação veio a ser efetivada pelo DL n.º 164/2019, de 25 de outubro,
que aprovou o Regime de Execução do Acolhimento Residencial, o qual sobre o
funcionamento das casas de acolhimento determinou que, no Art.º 11.º, n.º 5, A
caracterização, os objetivos específicos, os modelos de intervenção e os cuidados a
prestar pelas unidades são regulamentados por portaria. O que inviabiliza o
funcionamento em regime fechado das casas…



Lei de Promoção e Proteção e 
Lei Tutelar Educativa

Tanto a Lei de Promoção Proteção como a Tutelar Educativo
estabelecem o princípio geral do carácter individual e único do
processo, pelo que, regra geral, deverá ser organizado um único
processo, com idêntica natureza jurídica, a favor de cada
criança ou jovem, de acordo com os artigos 78.° da Lei de
Proteção, e 34.° da Lei Tutelar Educativa.

Mas não raras as vezes a mesma criança ou jovem tem
instaurados a seu favor processos de promoção e proteção e
tutelares educativos (entre outros).



Lei de Promoção e Proteção e 
Lei Tutelar Educativa

Quando, relativamente, à mesma criança ou jovem, forem
instaurados sucessivamente processos de promoção e proteção,
tutelar educativo ou relativos a providências tutelares cíveis,
devem os mesmos correr por apenso, independentemente do seu
estado, sendo competente para deles conhecer o juiz do processo
instaurado em primeiro lugar (cfr. art.81º., nº.1 da LPCJP e art. 11º
do Regime Geral do Processo Tutelar Cível – v.g. Lei 141/2005, de
8/9).



Lei de Promoção e Proteção e 
Lei Tutelar Educativa

A apensação dos processos visa reunir toda a informação
relativa à vida da criança a favor de quem corre a
intervenção, constituindo um instrumento de gestão
processual, podendo traduzir-se em economia de meios de
prova e uma melhor intervenção sistémica, atribuindo-se a
um único julgador a competência para a decisão,
diminuindo-se o risco de divergências de interpretações e
fracionamento do conhecimento da vida da criança.

A Apensação constitui ainda um instrumento
fundamental para a harmonização das decisões e para
a atividade do técnico gestor.



Lei de Promoção e Proteção e Lei 
Tutelar Educativa

Intervenções tutelares, a protetiva e educativa:

1 - Temporalmente coincidentes (mesmo que tenha havido
apensação processual pode acontecer estarem já decretadas ou
em execução quando da apensação):

- O superior interesse da criança exige que se harmonizem e
entrecruzem de forma permanente e complementarmente (por
ex. jovem acolhido residência de acolhimento com medida
tutelar educativa não institucional) ;
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2 - Sucessivas, devem considerar-se a medida e
objetivos delineados e alcançados, complementando-
se, dando-lhes consistência, e consolidarem-se.

Pode verificar-se a necessidade de intervenção tutelar
educativa no decurso de um plano de intervenção de
promoção e proteção (muitos jovens em acolhimento
residencial têm medidas tutelares educativas não
institucionais), como no decurso da intervenção tutelar
educativa pode verificar-se a necessidade da
intervenção protetiva (art.º 43.º, 158-A LTE).
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Temporalmente coincidentes suscetíveis de harmonizar:

- medida de promoção e proteção em meio natural de vida e medidas tutelares
educativas não institucionais;

- medida de promoção e proteção de acolhimento e medidas tutelares educativas
não institucionais

Temporalmente coincidentes e insuscetíveis de harmonizar:

- sucessivas: medida tutelar educativa institucional (internamento) em regime semi-
aberto ou fechado, com medidas de promoção e proteção de acolhimento residencial
ou em meio natural de vida, especialmente a medida para autonomia de vida.

Eventualmente compatíveis:

- medida tutelar educativa institucional, internamento em regime aberto, com
medida protetiva em meio natural de vida - que não a de autonomia de vida nem de
acolhimento residencial – especialmente a medida de apoio junto dos pais ou outro
familiar (para que a família evolua ao mesmo tempo que o jovem e após a medida
deste o possa receber de forma responsável).
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Artigo 43.º

Iniciativas cíveis e de proteção

1 - Em qualquer fase do processo tutelar educativo, nomeadamente em caso de 
arquivamento, o Ministério Público:

a) Participa às entidades competentes a situação de menor que careça de proteção 
social;

b) Toma as iniciativas processuais que se justificarem relativamente ao exercício ou ao 
suprimento das responsabilidades parentais;

c) Requer a aplicação de medidas de proteção.

2 - Em caso de urgência, as medidas a que se refere a alínea c) do número anterior 
podem ser decretadas provisoriamente no processo tutelar educativo, caducando se 
não forem confirmadas em ação própria proposta no prazo de um mês.

3 - As decisões proferidas em processos que decretem medidas ou providências de 
qualquer natureza relativamente ao menor devem conjugar-se com as proferidas no 
processo tutelar educativo.
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Medidas de promoção e proteção em processos tutelares educativos.

O Caso do Gabriel:

Gabriel, estava acolhido numa Residência de Acolhimento, foi surpreendido na prática
de factos que a lei penal qualifica como furto qualificado – introdução em habitação.

Foi detido e presente ao MP que requereu o 1.º interrogatório de jovem detido;

Gabriel tinha várias participações pela prática de factos similares, todas no mesmo
Inquérito (art.º 34.º LTE).

Gabriel foi sujeito a medida Cautelar de Guarda (art.º 57 e 58 LTE);
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Artigo 60.º

Duração

1 - A medida de guarda de menor em centro educativo tem o prazo máximo de três
meses, prorrogável até ao limite máximo de mais três meses em casos de especial
complexidade devidamente fundamentados.

O Processo de promoção e proteção ao abrigo do qual havia sido decretada a medida
de acolhimento residencial foi extinto, tendo-se considerado que o jovem, por estar
em Centro Educativo, já não carecia de acolhimento e proteção….

Entretanto o prazo de duração da medida cautelar de guarda em Centro Educativo
decorreu…

Quid iuris?
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- Decretamento no PTE a medida de PP de acolhimento residencial
urgente (ao abrigo do art.º 43.º);

- Instauração de PPP por apenso ao PTE e aplicação de medida protetiva
de acolhimento residencial;

- Após audiência de julgamento no PTE foi aplicada ao Gabriel, provada
que foi a prática de factos consubstanciadores de furtos qualificados
segundo a lei penal, e bem assim de necessidades educativas prementes,
a medida de internamento em Centro Educativo por 2 anos.

- Suspensão do PPP, para que, caso se afigurasse necessário, pudesse ser
dada continuidade ao projeto desenvolvido no PTE.

Terminado o cumprimento da medida de internamento em CE, foi aplicada
medida PP de apoio junto da mãe, com quem foi residir.
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Artigo 158.º-A

Período de supervisão intensiva

1 - Por decisão judicial, a execução das medidas de internamento pode compreender
um período de supervisão intensiva, o qual visa aferir o nível de competências de
natureza integradora adquiridas pelo menor no meio institucional, bem como o
impacto no seu comportamento social e pessoal, tendo sempre por referência o facto
praticado.

2 - A decisão prevista no número anterior é sempre precedida de parecer dos
serviços de reinserção social.

3 - A duração do período de supervisão intensiva não pode ser inferior a três meses
nem superior a um ano, cabendo aos serviços de reinserção social avaliar e propor a
duração do período de supervisão intensiva em cada caso.
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4 - Em qualquer caso, o período de supervisão intensiva não pode ser superior a
metade do tempo de duração da medida.

5 - A supervisão intensiva é executada em meio natural de vida ou, em alternativa, e
sempre que possível, em casa de autonomia, gerida pelos próprios serviços de
reinserção social, por entidades particulares sem fins lucrativos, ou por organismos da
Segurança Social, mediante formalização de acordos de cooperação, assegurando-se em
qualquer caso a supervisão do período pelos serviços de reinserção social.

6 - O tribunal pode sujeitar o menor ao cumprimento de obrigações e, ou, impor-lhe
regras de conduta durante o período de supervisão intensiva.

7 - As obrigações e regras de conduta previstas no número anterior podem consistir no
seguinte:

(…)
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A DGRSP já celebrou Protocolo com a SCML e já tem

apartamentos com vista à execução do período de

Supervisão Intensiva, ao abrigo do disposto no art.º 3.º, n.º

3 do DL n.º 42/2018, de 12 de Junho, que regula a

Instalação e Funcionamento das Casas de Autonomia
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Exemplos:

Os apartamentos com a Santa Casa

Os apartamentos com o Chapitô

Facilitam e proporcionam: termo dos estudos; integração no meio de
trabalho, reforço das capacidades de autonomia, integração social e
laboral com o apoio adequado às necessidades de cada jovem.

Permitem: a aquisição de ferramentas de autonomização,
nomeadamente na organização do quotidiano que no CE não envolve os
jovens (compras, cozinha, lavandaria, rotina da casa, gestão dos
recursos económicos com interiorização de prioridades).
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Artigo 158.º-B

Acompanhamento pós-internamento

1 - Não sendo determinado período de supervisão intensiva, nos termos do n.º 1 do
artigo anterior, cessada a medida de internamento, os serviços de reinserção social
acompanham o regresso do menor à liberdade, nos termos dos números seguintes.

2 - O diretor do centro deve informar os serviços de reinserção social, com, pelo
menos 3 meses de antecedência, da data prevista para a cessação da medida de
internamento.

3 - Recebida a comunicação prevista no número anterior, os serviços de reinserção
social avaliam as condições de integração do menor no seu meio natural de vida, e
propõem fundamentadamente, sendo caso disso, junto da comissão de proteção
de crianças e jovens territorialmente competente, a instauração de processo de
promoção e proteção, nos termos da Lei de Proteção de Crianças e Jovens em
Perigo, aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, disso dando, em
simultâneo, conhecimento ao Ministério Público.

4 - Podem ser criadas, em termos a definir por decreto-lei, unidades residenciais de
transição destinadas a jovens saídos de centro educativo.
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O Caso do Manuel:

- Às 4 h da tarde uma técnica da DGRSP insiste em falar com a
juíza que determinou a restituição à liberdade do Manuel por
decurso do prazo da medida de internamento em CE;

- Situação: o jovem recusava-se a sair do CE;

- Havia interiorizado não só o desvalor da sua conduta mas acima
de tudo o que ele enquanto pessoa e cidadão merecem da vida.

- O recurso ao “bairro” aterrorizava-o, conhecedor da pressão
para voltar ao tráfico (apesar de se ter mantido em silêncio).

- tinha mais de 18 anos…
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Analisemos novamente o art.º 158.º B.

Como poderemos hoje ajudar o Manuel?

Antes de 2015 (as alterações introduzidas na LTE devem-se à Lei
4/2015 de 15 de janeiro) os PPP eram invariavelmente arquivados
quando o jovem beneficiava de medida de internamento em CE…

Geralmente atingiam os 18 anos em CE e não poderiam mais
beneficiar de qualquer PPP…

Com a introdução do art.º 158-º A a situação melhorou, MAS …
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Se já beneficiar de PPP, este deve ser suspenso enquanto durar
a intervenção TE a fim de poder prosseguir, após, e se alcançar
o seu superior interesse, caso seja necessário, através de
medida de PP posterior à TE (note-se que pode ir até aos 25
anos de idade mediante manifestação de vontade do jovem).

Caso não tenha PPP anterior, deve ser-lhe instaurado PPP em
simultâneo com o PTE para que após internamento em CE, caso
careça de intervenção protetiva possa beneficiar de tal
intervenção.

E se o jovem à data da instauração do PTE não beneficiar de
PPP?

E se quando sair do CE já tiver 18 anos???



REPÚBLICA

PORTUGUESA

DESPACHO

Assunto: Criação de Grupo de Trabalho para uma reflexão sobre a execução da 
medida de internamento em Centro Educativo (CE)

A Lei Tutelar Educativa (LTE), aprovada pela Lei n.° 166/99, de 14 de setembro, 
entrou em vigor em 1 de janeiro de 2001, competindo aos serviços de reinserção 
social a execução da mesma. Revista pela Lei n®. 4/2015, de 15 de janeiro que 
procedeu à primeira alteração à LTE.

A medida de internamento é executada em CE, nos termos previstos no artigo 
144® da LTE, os quais são estabelecimentos orgânica e hierarquicamente 
dependentes dos serviços de reinserção social.

A execução da medida de internamento está regulamentada em sede do 
Regulamento Geral e Disciplinar dos Centros Educativos (RGDCE), Decreto-Lei n® 
323-D/2000, de 20 de dezembro. No entanto, este Regulamento Geral nunca foi 
revisto, e por isso, esta desajustado face à realidade atual, nomeadamente, na 
sequência das alterações orgânicos dos Serviços de Reinserção.



Por outro lado a execução da medida de internamento prevê nos termos da LTE
a existência de um Projeto de Intervenção Educativo (PIE) e de um Regulamento
Interno (RI) de cada CE, de acordo, respetivamente, com os artigos 162B e 163®.

Ao longo dos anos, os Serviços de Reinserção têm vindo a elaborar os PIE e os
RI, de acordo com um modelo uniformizado, que vinculem os CE a uma
execução estruturada da medida de internamento, de modo a manter uma
coerência lógica, sustentada em intervenções técnicas e procedimentos de
atuação, salvaguardando as especificidades próprias do espaço geográfico de
cada CE, assim como da envolvente comunitária que contribui para os objetivos
de reinserção social dos jovens.

Considerando o tempo decorrido desde a entrada em vigor da LTE, a
desatualização do RGDCE, a aprovação em dezembro de 2018 de um modelo
atualizado de Regulamento Interno para os CE e de que este ano está em curso
também a revisão do modelo de Projeto de Intervenção Educativa dos Centros,
importa fazer uma reflexão sobre o modo como a DGRSP executa a medida de
internamento em CE, tendo em consideração, designadamente:



1. O estatuto jurídico dos jovens em cumprimento da medida de 
internamento, previsto na LTE;

2. A existência de um RGDCE de dezembro de 2000, datado e 
manifestamente desatualizado da realidade orgânica da DGRSP e da 
dinâmica de funcionamento dos CE em 2019;

3. A existência de um PIE, em revisão e, de um RI revisto no final de 
2018.

A reflexão que se pretende deve ter em consideração o estatuto jurídico 
do jovem, previsto na LTE e o confronte com a prática existente nos CE, 
plasmada nos documentos acima referidos e possa daí extrair as 
necessárias conclusões identificando o que deve ser objeto de alteração.

Considerando que esta reflexão deve produzir um conjunto de 
recomendações de melhoria da intervenção, deve envolver, para além de 
responsáveis da DGRSP, o convite a elementos da comunidade judiciária 
que, pela sua prática e reflexão critica, possam contribuir com um olhar 
externo para este objetivo.



Face ao exposto, determino a criação de um Grupo de Trabalho, com a
seguinte constituição:

- Maria Gomes Bernardo Perquilhas, Juíza ex-docente do CEJ na área
do direito dos jovens e da Família, que preside;

- Ana Maria Carvalho Massena, Procuradora da república, ex-
docente do CEJ na área do Direito dos jovens e da Família;

- João D'Oliveira Cóias, Diretor de Serviços da DSJJ;

- Ângela Portugal, Diretora de CE e Coordenadora do Grupo de
Trabalho para a revisão do PIE;

- Diogo Calheiros, TPRS - Supervisor, do CEBV.

O Grupo de Trabalho agora criado deve apresentar as suas conclusões até
ao final de 2019.

Lisboa, 21 de agosto de 2019



Proposta de alteração do Grupo de 
Trabalho relativamente a este aspeto:

Artigo 158.º-B (NOVO)

Articulação entre processos de promoção e proteção e 

processos tutelares educativos com medida de internamento

1 - Sempre que a favor do jovem não exista processo de promoção e proteção, a aplicação
de uma medida de internamento determina a sua abertura automática, permanecendo o
processo suspenso durante a execução daquela medida.

2 - Sempre que seja aplicada medida de internamento em centro educativo o processo de
promoção e proteção é suspenso.

3 - A instauração de processo tutelar educativo e /ou a aplicação de medida tutelar
educativa não determina, em caso algum, o arquivamento do processo de promoção e
proteção.

4 - Sempre que, previsivelmente, haja necessidade da intervenção do sistema de
promoção e proteção após a medida de internamento, até 6 meses antes da data prevista
para a sua cessação, os serviços de reinserção avaliam as condições de integração do
jovem no seu meio natural de vida, e comunicam essa avaliação ao processo de promoção
e proteção.



Lei de Promoção e Proteção e Lei Tutelar Educativa

Introduzido em 2015

Artigo 82.º-A
Gestor de processo

Para cada processo de promoção e proteção, a comissão de
proteção de crianças e jovens ou o tribunal competentes
designam um técnico gestor de processo, ao qual compete
mobilizar os intervenientes e os recursos disponíveis para
assegurar de forma global, coordenada e sistémica, todos os
apoios, serviços e acompanhamento de que a criança ou
jovem e a sua família necessitam, prestando informação sobre
o conjunto da intervenção desenvolvida.



Lei Tutelar Educativa e 
Processo Penal

Artigo 23.º

Execução cumulativa de medidas e penas

O menor sujeito a processo tutelar que for
simultaneamente arguido em processo penal cumpre
cumulativamente as medidas tutelares e as penas que
lhe forem aplicadas, sempre que as mesmas forem entre
si concretamente compatíveis.
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Artigo 24.º

Condenação em pena de prisão efetiva

1 - Cessa a execução das medidas tutelares quando o jovem maior de 16 anos
for condenado em pena de prisão efetiva, salvo o disposto no número seguinte.

2 - Tratando-se das medidas de admoestação, de reparação ao ofendido na
modalidade de compensação económica ou de prestações económicas a favor
da comunidade a sua execução não cessa com a condenação em pena de prisão
efetiva, nos casos em que a situação concreta do jovem, durante a execução da
pena, lhe garanta disponibilidades económicas bastantes para satisfazer os
encargos resultantes do cumprimento das medidas.

3 - Quando a execução da medida tutelar cesse nos termos do n.º 1, a execução
da pena de prisão inicia-se com o trânsito em julgado da sentença condenatória.
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Artigo 25.º

Condenação nas penas de internamento em centro de detenção, colocação por dias livres em centro de detenção ou
colocação em centro de detenção em regime de semi-internato.

1 - Quando for aplicada pena de internamento em centro de detenção, pena de colocação por dias livres em centro de
detenção ou pena de colocação em centro de detenção em regime de semi-internato a jovem maior de 16 anos que
esteja a cumprir medida tutelar de internamento, a execução das penas referidas tem início após o cumprimento da
medida tutelar.

2 - Quando for aplicada medida tutelar não institucional a jovem maior de 16 anos que esteja a cumprir pena de
internamento em centro de detenção, pena de colocação por dias livres em centro de detenção ou pena de colocação
em centro de detenção em regime de semi-internato e a medida aplicada for incompatível com a pena em execução,
aquela é executada após o cumprimento desta.

3 - Quando for aplicada medida tutelar de internamento em regime aberto ou semiaberto a jovem maior de 16 anos
que esteja a cumprir pena de internamento em centro de detenção, pena de colocação por dias livres em centro de
detenção ou pena de colocação em centro de detenção em regime de semi-internato, a execução da medida tutelar
tem início após o cumprimento da pena.

4 - Quando for aplicada medida tutelar de internamento em regime fechado a jovem maior de 16 anos que esteja a
cumprir pena de internamento em centro de detenção, pena de colocação por dias livres em centro de detenção ou
pena de colocação em centro de detenção em regime de semi-internato, a pena cessa no momento em que o tempo
que falte cumprir for igual ou inferior ao da duração da medida cuja execução se inicia nesse momento.

N.ºs 2 e 3 cumprimento de medida TE após cumprimento de pena, prevista mas não implementada no Regime Especial
para Jovens Delinquentes, por não criação dos Centros de Detenção; e no n.º 4 cumprimento parcial sucessivo.
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Artigo 26.º

Condenação em pena de multa, prestação de trabalho a favor da comunidade ou suspensão da execução da pena de
prisão

1 - Quando for aplicada pena de multa, prestação de trabalho a favor da comunidade ou suspensão da execução da pena
de prisão a jovem maior de 16 anos que esteja a cumprir medida tutelar de internamento, o tribunal da condenação:

a) Tratando-se de multa que o jovem não possa cumprir dada a sua situação concreta, pode proceder à suspensão da prisão
subsidiária, nos termos do n.º 3 do artigo 49.º do Código Penal;

b) Tratando-se de prestação de trabalho a favor da comunidade, procede à suspensão da pena de prisão determinada na
sentença, nos termos da alínea b) do n.º 6 do artigo 59.º do Código Penal;

c) Tratando-se da suspensão da pena de prisão, modifica os deveres, regras de conduta ou obrigações impostos.

2 - Nos casos previstos nas alíneas a) a c) do número anterior, o tribunal da condenação procede, respetivamente, à fixação
ou modificação dos deveres, regras de conduta ou obrigações, por forma a adequá-los à situação concreta do jovem, ou
pode solicitar ao tribunal que aplicou a medida as informações que entender necessárias para proceder a essa fixação ou
modificação.

3 - Quando for aplicada medida tutelar de internamento a jovem maior de 16 anos que esteja a cumprir alguma das penas
referidas no n.º 1, o regime da medida a executar tem em conta, tanto quanto possível, a compatibilidade da pena com a
medida.

Prioriza-se sem qualquer dúvida a educação para o direito.
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A falta de regulamentação do Regime Especial Penal para Jovens
Delinquentes, aprovado pelo DL n.º 401/82, de 23 de Setembro, com a
consequente falta de criação dos Centros de Detenção determina que
os jovens condenados em processo penal, sempre que não se mostrem
passíveis de aplicação das medidas de correção de internamento em
centros de detenção, previstas no art.º 6.º, n.º 2, al. d) do diploma
referido, leva a que o sistema, por falta de outros meios, determine
SEMPRE o cumprimento de penas de prisão e que estas sejam
cumpridas em Estabelecimento Prisionais pensados para adultos, com
clara violação dos direitos dos jovens, muitos deles crianças à luz da
Convenção dos Direitos da Criança (art.º 1.º, noção de criança, direito à
educação, 28.º direito à educação, 40.º, n.º 3, bem como da nossa CRP,
art.º 70.º, 74.º, a escolaridade obrigatória…)



Bem Haja!



Direitos das Crianças
Conselho Distrital de Lisboa da Ordem dos Advogados

1 de junho de 2023

Especificidade dos Direitos da Criança e

Desafios para a sua Promoção e Implementação em Portugal



Porque existe um Sistema de
Promoção e Proteção?



Uma sociedade que não cuide das suas crianças:

1 - torna o presente das crianças difícil e insustentável para cada uma delas; 

põe em causa o seu futuro;

2 - põe em causa o desenvolvimento da sociedade, da comunidade a vários níveis. O 
desenvolvimento económico e social depende fortemente da qualidade humana e esta é 
subsidiária da qualidade da infância.

É, portanto, matéria de interesse público!



O Sistema de Proteção das Crianças e Jovens assenta na ideia fundamental de que os pais
são responsáveis pela Proteção das Crianças;

Por isso, a família é considerada como elemento fundamental da Sociedade – 67.º CRP;

Por isso …

O Estado garante um conjunto de proteções à Família;

No entanto …

Nem sempre os pais podem, conseguem, querem ou sabem como proporcionar os direitos
da criança.







HISTÓRIA DOS DIREITOS HUMANOS DA CRIANÇA EM IMAGENS

Caso Mary Helen – Nova Iorque











HISTÓRIA DOS DIREITOS HUMANOS DA CRIANÇA EM IMAGENS



Instrumentos Jurídicos Internacionais Principais
• A Declaração Universal dos Direitos da Criança, adotada pela Assembleia-Geral das

Nações Unidas, em 20 de novembro de 1959;

• A Convenção Sobre os Direitos da Criança, aprovada pela O.N.U. em 1989 e ratificada por
Portugal em 12/09/1990; Protocolos Facultativos;

• A Convenção Europeia sobre o Exercício dos Direitos da Criança;

• Convenção do Conselho da Europa para a Proteção das Crianças contra a Exploração
Sexual e os Abusos Sexuais, assinada em Lanzarote, em 25 de outubro de 2007
(Convenção de Lanzarote).
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HISTÓRIA DOS DIREITOS HUMANOS DA CRIANÇA EM IMAGENS

ONU
20/11/1989



Convenção Sobre os Direitos da Criança

Em 20 de novembro de 1989, as Nações Unidas adotaram por unanimidade a
Convenção sobre os Direitos da Criança (CDC), documento que enuncia um amplo
conjunto de direitos fundamentais de todas as crianças, bem como as respetivas
disposições para que sejam aplicadas:

• Direitos civis e políticos,

• Direitos económicos, sociais e culturais,
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Convenção Sobre os Direitos das Crianças
Portugal ratificou a Convenção em 21 de setembro de 1990.

A Convenção assenta em quatro pilares fundamentais:

• A não discriminação - todas as crianças têm o direito de desenvolver todo o seu potencial, em todas as circunstâncias, em qualquer
momento, em qualquer parte do mundo, independentemente da sua condição física, religiosa e étnica (ex. o direito a cuidados

básicos essenciais);

• O interesse superior da criança deve ser um princípio prioritário em todas as ações e decisões que lhe digam respeito;

• A sobrevivência e desenvolvimento sublinha a importância vital da garantia de acesso a serviços básicos e à igualdade de
oportunidades para que as crianças possam desenvolver-se plenamente (ex. o direito à educação);

• A opinião da criança que significa que a voz das crianças deve ser ouvida e tida em conta em todos os assuntos que se relacionem
com os seus direitos (ex. o direito de exprimir a sua própria opinião).
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HISTÓRIA DOS DIREITOS HUMANOS DA CRIANÇA EM IMAGENS

País que não ratificou a Convenção sobre os Direitos da Criança

Países que ratificaram a Convenção sobre os Direitos da Criança



• Protocolos Facultativos:

 Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança relativo à venda de
crianças, prostituição e pornografia infantis (ratificado por Portugal a 16 de maio
de 2003);

 Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança relativo ao
envolvimento de crianças em conflitos armados (ratificado por Portugal a 19 de
agosto de 2003);

 Protocolo Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança relativo à instituição
de um procedimento de comunicação (ratificado por Portugal a 9 de setembro de
2013).
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Convenção Europeia sobre o Exercício dos Direitos da Criança

• Adotada em Estrasburgo a 25 janeiro 1996;

• Aprovada pela Resolução da Assembleia da República n.º 7/2014 de 27 de janeiro;

• Entrou em vigor em Portugal a 1 de julho de 2014;

Pretende promover os direitos das crianças,

Determina um número de medidas processuais com o objetivo de permitir às crianças
fazer valer os seus direitos

Cria um Comité Permanente encarregue de tratar dos problemas suscitados por esta
Convenção;
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Convenção Europeia sobre o Exercício 

dos Direitos da Criança





Convenção Europeia para a Proteção das Crianças contra                                                  
a Exploração Sexual e os Abusos Sexuais



HISTÓRIA DOS DIREITOS HUMANOS DA CRIANÇA EM IMAGENS

Países que ratificaram a Convenção de Lanzarote



Convenção de Lanzarote

Ratificada a 28 de maio pelo Decreto do Presidente da República n.º 90/2012 e aprovada pela

Resolução da Assembleia da República n.º 75/2012.

A presente Convenção tem por objeto:

− prevenir e combater a exploração sexual e os abusos sexuais de crianças;

− proteger os direitos das crianças vítimas de exploração sexual e de abusos sexuais;

− promover a cooperação nacional e internacional contra a exploração sexual e os
abusos sexuais de crianças.
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Estratégia Nacional para os Direitos da Infância 2021-2024
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Foi aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros nº
112/2020, de 18 de dezembro.

Visa consolidar uma abordagem estratégica e holística, assente
num compromisso coletivo de definição de uma visão integrada,
que permita a construção colaborativa de um futuro comum,
estruturante e sustentável em prol da proteção e promoção dos
direitos das crianças e dos jovens.



A ENDC 2021-2024 assenta em cinco áreas estratégicas, configuradas em cinco
prioridades que se desenvolvem em objetivos estratégicos:

Prioridade I - Promover o bem-estar e a igualdade de oportunidades;

Prioridade II - Apoiar as famílias e a parentalidade;

Prioridade III - Promover o acesso à informação e à participação das crianças e jovens;

Prioridade IV - Prevenir e combater a violência contra crianças e jovens;

Prioridade V - Promover a produção de instrumentos e de conhecimento científico
potenciadores de uma visão global dos direitos das crianças e jovens.
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Órgãos da CNPDPCJ?

Presidente

(Vice-presidente)

Conselho Nacional

Apoiados pela(s)/por                                    Equipa Técnica Operativa

Coordenações Regionais

Equipas Técnicas Regionais
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;

b) Um representante a designar pelo membro do Governo responsável pela área da juventude
c) Um representante a designar pelo membro responsável  pela área da administração interna
d) Um representante a designar pelo membro do Governo responsável pela área da justiça

a) Um representante da Presidência do Conselho de Ministros

r) Um representante da Confederação Nacional das Associações de Pais

g) Um representante a designar pelo membro do Governo responsável pela área da solidariedade e da segurança social 

e) Um representante a designar pelo membro do Governo responsável pela área da saúde
f) Um representante a designar pelo membro do Governo responsável pela área da educação

h) Um magistrado do Ministério Público, em representação da/o Procurador(a)-Geral da República 

q) Um representante da União das Mutualidades

i) Uma personalidade a indicar pela/o Provedor(a) de Justiça
j) Um representante do Governo Regional dos Açores

k) Um representante do Governo Regional da Madeira

o) Um representante da Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade

l) Um representante do Conselho Nacional Juventude
m) Um representante da Associação Nacional das de Municípios Portugueses
n) Um representante da Associação Nacional das Freguesias

p) Um representante da União das Misericórdias

s) Personalidades de mérito reconhecido cooptadas para colaborar na representação da Comissão Nacional, sempre que a 
especificidade das matérias o justifique. 

Conselho Nacional
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COMPETÊNCIAS

A Comissão Nacional tem por missão
contribuir para a planificação da
intervenção do Estado e para a
coordenação, acompanhamento e
avaliação da ação dos organismos
públicos e da comunidade na
promoção dos direitos e proteção das
crianças e jovens.
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a) Ser ouvida nas alterações legislativas que respeitem a matérias relativas à sua missão;

b) Bem como ser consultada sobre projetos de diplomas em matéria de infância e juventude

c) Transferir verbas do seu orçamento para os
municípios e outras entidades, nos termos
definidos nos protocolos e acordos
celebrados, que sejam objeto de
homologação pelo membro do Governo
responsável pela área da solidariedade e
segurança social;

d) Dinamizar a celebração de protocolos de 
articulação e colaboração entre as seguintes 
entidades:

i) Comissões de proteção de crianças e 
jovens (CPCJ);

ii) Serviços, organismos e outras 
entidades públicas com intervenção nas áreas 
da promoção, proteção e desenvolvimento 
integral dos direitos da criança;

iii) Instituições particulares de 
solidariedade social com intervenção nas 
áreas da promoção, proteção e 
desenvolvimento integral dos direitos da 
criança;

iv) Outras entidades privadas com 
intervenção nas áreas da promoção, proteção 
e desenvolvimento integral dos direitos das 
crianças;

e) Solicitar estudos de diagnóstico e de 
avaliação das necessidades de medidas e 
respostas sociais existentes ou a promover, 
no âmbito do sistema de promoção dos 
direitos e de proteção de crianças e jovens;

f) Planear, acompanhar e avaliar uma estratégia 
nacional para a aplicação da Convenção dos Direitos 
da Criança, tendo em vista, designadamente, a 
recolha e o tratamento dos dados estatísticos 
relevantes no âmbito de aplicação desta convenção;

g) Elaborar e submeter à 
aprovação do Conselho 
de Ministros um plano 
nacional plurianual de 
promoção e proteção dos 
direitos da criança, cuja 
coordenação de execução 
compete à Comissão 
Nacional;
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h) Aprovar e divulgar anualmente o seu plano de ação e o relatório de atividades;
i) Concertar a ação de todas as 
entidades públicas e privadas, 
estruturas e programas de intervenção 
na área da promoção dos direitos e da 
proteção das crianças e jovens, de 
modo a reforçar estratégias de 
cooperação e de racionalização de 
recursos, podendo, para o efeito, emitir 
recomendações;

j) Acompanhar, apoiar e promover 
mecanismos de supervisão e proporcionar 
formação especializada às CPCJ, com vista a 
melhorar a qualidade da sua intervenção;

k) Auditar as CPCJ, de acordo com o 
disposto no artigo 33.º da Lei de Proteção 
de Crianças e Jovens em Perigo, aprovada 
pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro;

l) Formular orientações e emitir diretivas 
genéricas relativamente ao exercício das 
competências das CPCJ, bem como formular 
recomendações quanto ao seu regular 
funcionamento e composição, sem prejuízo 
da imparcialidade e independência em que 
deve assentar o funcionamento das CPCJ;

m) Promover a audição, com caráter 
consultivo, de personalidades relevantes 
no âmbito de temáticas específicas da 
promoção dos direitos e proteção das 
crianças e jovens, sempre que tal se 
justifique;

n) Contribuir para organizar e 
operacionalizar a intervenção eficaz das 
entidades com competência em matéria 
de infância e juventude;

o) Participar na execução de 
inspeções à atividade das CPCJ, 
promovidas pelo Ministério Público 
e a seu requerimento;

p) Realizar anualmente um 
encontro de avaliação da 
atividade das CPCJ, com base na 
divulgação e análise do relatório 
de atividades nacional. 35



Equipa Técnica de Operativa

EQUIPAS

EQUIPA DE APOIO 
À PRESIDÊNCIA

EQUIPA 
ADMINISTRATIVA 
E FINANCEIRA

EQUIPA DE 
APOIO JURÍDICO

EQUIPA DE 
COMUNICAÇÃO, 
EDIÇÃO E EVENTOS

EQUIPA DE FORMAÇÃO, 
MONITORIZAÇÃO E 
AVALIAÇÃO DAS CPCJ

EQUIPA DE 
PLANEAMENTO 
ESTRATÉGICO E PROJETOS

EQUIPA DE 
RECURSOS 
HUMANOS

EQUIPA DE 
RELAÇÕES 
INTERNANCIONAIS

EQUIPA DE 
TECNOLOGIAS DE 
INFORMAÇÃO
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Equipas Técnicas Regionais

Art.º 13.ºA

A cada Equipa Técnica Regional do Norte corresponde a uma NUT II 

NUT II Norte

NUT II Centro

NUT II Lisboa

NUT II Alentejo

NUT II Algarve
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Coordenações Regionais

16 CPCJ

11 CPCJ

100%

100%
38

Açores

Madeira



No entanto …                                                                                                          
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Decreto Legislativo Regional 
n.º 22/2022/M, de 22 de novembro



Instrumentos de Direito Interno
• Constituição da República Portuguesa

• Código Civil

• Regime Geral do Processo Tutelar Cível

• Apadrinhamento Civil

• Lei Tutelar Educativa

• Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo
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Constituição da República Portuguesa

Reconhece a Criança como Sujeito autónomo de Direitos 

Direitos, Liberdades e Garantias pessoais:

 Art.º 24.º - Inviolabilidade do direito à vida.

 Art.º 25.º - Inviolabilidade da integridade moral e física das pessoas.

 Art.º 26.º - Direito à identidade pessoal, ao desenvolvimento da personalidade, ao bom
nome e reputação, à imagem, à palavra, à reserva da vida privada e familiar e à proteção
legal contra todas as formas de descriminação.

 Art.º 36.º - Família e filiação.

 Art.º 43.º - Liberdade de aprender e ensinar.
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Constituição da República Portuguesa

• Reconhece a Criança como Sujeito autónomo de Direitos

•

Direitos e deveres económicos, sociais e culturais:

 Art.º 67.º - Família

 Art.º 68.º - Paternidade e Maternidade

 Art.º 69.º - Infância

 Art.º 70.º - Juventude
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Regime Geral do Processo Tutelar Cível

Aprovado pela Lei n.º 141/2015, de 8 de setembro e alterado pela Lei n.º 24/2017, de 24 de maio

Substitui a Organização Tutelar de Menores (OTM)

Regula o processo aplicável às seguintes providências tutelares cíveis:

− Instauração da tutela e da administração de bens; 

− Nomeação de curador;

− Regulação do exercício das responsabilidades parentais;

− Fixação de alimentos, 

− Entrega judicial de criança; 

− Inibição e limitações do exercício das responsabilidades parentais;

− Averiguação oficiosa de maternidade/paternidade, determinação do nome e apelidos da criança; 

− Regulação dos convívios das crianças com irmãos e ascendentes. 
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Regime Geral do Processo Tutelar Cível

A lei dá grande importância à AUDIÇÃO DA CRIANÇA: Art.º 5.º

Novidades:

− Possibilidade da criança ter o seu próprio advogado – art.º 18.º

− Assessoria Técnica – art.º 20.º

− Prevê a Assessoria Técnica Externa – art.º 22.º

− Prevê a Audição Técnica especializada – art.º 23.º, 39.º
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Apadrinhamento Civil

Aprovado pela Lei n.º 103/2009, de 11 de setembro, alterada pelo art.º 3.º da Lei n.º 
141/2015

Cria um novo instituto jurídico (não se confunde com outros institutos como a tutela e a 
adoção ou com medidas de promoção e proteção); 

Estabelece uma relação jurídica de caráter permanente (embora possa ser revogada) entre 
uma criança e uma pessoa ou família (pessoas maiores de 25 anos), desde que sejam 
estabelecidos laços afetivos, por decisão do Tribunal, estando sujeita a registo civil;

O exercício das responsabilidades parentais pertence aos padrinhos;

Os pais, padrinhos e afilhados mantêm certos direitos – art.º 8.º e art.º 23.º;
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O instituto jurídico da adoção encontra-se, previsto e regulado no Código Civil (art.ºs
1973.º a 2002.º- D).

O respetivo processo é regulado pelo Regime Jurídico do Processo de Adoção (RJPA), 
aprovado pela Lei n.º 143/2015, de 8 de setembro . 

O Regime Jurídico do Processo de Adoção visa regular:

- Os processos de adoção nacional e internacional e a intervenção de entidades 
competentes [Organismos da Segurança Social – Instituto da Segurança Social, IP, 
Instituto da Segurança Social dos Açores e Instituto da Segurança Social da Madeira e 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa (SCML), Autoridade para a Adoção Internacional, 
Ministério Público e Tribunais].
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Novo Paradigma da Intervenção

Separação entre a proteção e a delinquência

Até então, o processo tutelar cível era utilizado tanto para casos de crianças em perigo necessitando de
proteção, como para casos de crianças delinquentes com menos de 16 anos, fosse qual fosse a sua idade

Separação das instituições de internamento de crianças em perigo, daquelas que são autoras de atos de
delinquência

Conformação das regras à Convenção sobre os Direitos da Criança e outros documentos internacionais
(Regras mínimas de Pequim (Beijing) e Riade)

Foram aprovadas a Lei Tutelar Educativa e a Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo
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Lei Tutelar Educativa

• Dirigida pelo Ministério Público

• Audição obrigatória e perante o Ministério Público

• Obrigatoriedade do menor ter um advogado

• Necessidade de reunir prova da existência dos factos

• Relatório Social    

• Termina com:

− Arquivamento

ou

− Requerimento de Fase jurisdicional

• Pode ser provisoriamente suspenso
48

Dirigida por Juiz de Direito (em regra, o 
tribunal funciona com 1 juiz)

2 Juízes Sociais (quando está causa 
aplicação de medida de internamento)

Aplicação de medida tutelar educativa / 
Não aplicação de medida tutelar 
educativa

Execução da medida tutelar educativa 
por entidades da comunidade e a 
DGRSP (algumas exclusivamente pela 
DGRSP)
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Medidas Tutelares Educativas

Art. 4.º

a) A admoestação

b) A privação do direito de conduzir ciclomotores ou de obter permissão para conduzir 

ciclomotores

c) A reparação ao ofendido

d) A realização de prestações económicas ou de tarefas a favor da comunidade

e) A imposição de regras de conduta

f) A imposição de obrigações

g) A frequência de programas formativos;

h) O acompanhamento educativo;

i) O internamento educativo 
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Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo

Aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro,

Alterada pela:

Lei n.º 31/2003, de 22 de agosto

Lei n.º 142/2015, de 8 de setembro 

Lei n.º 23/2017, de 23 de maio

Lei nº 26/2018, de 5 de julho

Lei nº 23/2023, de 25 de maio

Regulamentada:

Decreto-Lei n.º 332-B/2000, de 30 de Outubro
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Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo

51

Art. 3.º
Legitimidade da Intervenção

Pais, representante legal, quem tenha a guarda de facto ponham em perigo

ou 

Quando esse perigo resulte da ação ou  omissão de terceiros ou da própria criança e os pais (…) não se 
oponham de modo adequado (porque não sabem, porque não podem, porque não querem)

O n.º 2 do art.º 3.º da LPCJP elenca alguns exemplos de situações de perigo

PERIGO - Quando a Segurança, Saúde, Formação, Educação ou Desenvolvimento são postos em causa
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Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo
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Art. 4.º
Princípios orientadores da intervenção

Interesse superior da criança

Privacidade

Intervenção precoce

Intervenção mínima

Proporcionalidade e atualidade

Responsabilidade parental

Primado da continuidade das relações psicológicas profundas

Prevalência da família

Obrigatoriedade da informação

Audição obrigatória e participação

Subsidiariedade Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e Proteção das 
Crianças e Jovens 



Estrutura do Sistema de Promoção e Proteção
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Tribunais

Comissão de Proteção

de Crianças e Jovens

Entidades com competência em matéria

de infância e juventude (saúde, educação,

segurança social, entidades policiais,

autarquias, IPSS, ONG, entre outras)

RISCO/PERIGO  RISCO/PERIGO  

M
in

is
té

ri
o

 P
ú

b
lic

o

Consentimento expresso e 
não oposição da criança

Consenso com a família

FA
M

ÍL
IA
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Risco e Perigo

• As Entidades com Competência em Matéria de Infância e Juventude intervêm nas situações de 
risco e perigo

• As Comissões de Proteção de Crianças e Jovens (tal como os tribunais) intervêm apenas no perigo

54

Risco

Situação de vulnerabilidade tal que, se não for 

superada, pode vir a determinar futuro perigo 

ou dano para a segurança, saúde, formação, 

educação ou desenvolvimento integral da 

criança. Pode implicar um perigo potencial, 

eventual para a efetivação dos direitos da 

criança.

Perigo
Probabilidade séria de dano para a segurança, saúde, 

formação, educação e desenvolvimento da criança, ou a 

ocorrência desse dano, quando essa situação é 

determinada por ação ou omissão dos pais, representante 

legal ou quem tenha a guarda de facto, ou resulte da ação 

ou omissão de terceiros, ou da própria criança, a que 

aqueles não se oponham.
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Organização do Sistema de Promoção e Proteção

55

Art.º 7.º
As entidades com competência em matéria de infância e juventude

Promover ações de prevenção primária e secundária (Planos de Ação Local para a Infância e Juventude);

Integrar parcerias sempre que da sua intervenção isolada, não se mostre adequada;

Intervenção Consensual;

Avaliar, diagnosticar e intervir em situações de risco e situações de perigo;

Acompanhar a criança e família em execução de plano de intervenção definido;

Executar os atos materiais inerentes às medidas de promoção e proteção aplicadas pela CPCJ ou pelo
Tribunal.

Manter Registo Atualizado das Diligências
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Organização do Sistema de Promoção e Proteção
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Art.º 12.º
Comissão de Proteção de Crianças e Jovens

Entidade oficial não judiciária;

Tem autonomia funcional;

Visa promover os direitos da criança e do jovem e prevenir situações suscetíveis de afetar a sua
segurança, saúde, formação, educação ou desenvolvimento integral;

Pôr fim a situações suscetíveis de afetar a segurança, saúde, formação, educação ou desenvolvimento
integral da criança;

A intervenção depende de Consentimento expresso dos pais (…) e de Não Oposição por parte do jovem
com idade igual ou superior a 12 – art. 9.º e 10.º.
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Organização do Sistema de Promoção e Proteção
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Art.º 11.º
Tribunais

Quando: 

- Não há CPCJ;
- Recusado o consentimento;
- Prestado e consentimento, mas depois retirado;
- Recusado o acordo de promoção e proteção;
- Assinado o acordo de promoção e proteção, mas houve incumprimento REITERADO;
- Não é possível à CPCJ intervir;
- A criança com mais 12 ou mais anos se oponha a intervenção; 
- A CPCJ não obtenha a disponibilidade dos meios necessários para aplicar/executar a medida 
de promoção adequada;

(Continua)
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Organização do Sistema de Promoção e Proteção
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Art.º 11.º
Tribunais

Quando: 

- O Ministério Público considere que a decisão da CPCJ é inadequada ou ilegal;
- O processo seja remetido para Tribunal, nos termos do art.º 81.º;
- A CPCJ recorreu a procedimentos de urgências (art.º 91.º);
- Quem deva prestar o consentimento é suspeito de ter praticado crime contra a liberdade ou 

autodeterminação sexual a criança que necessite d proteção, ou tenha havido queixa pela 
prática de qualquer desses crimes;

- O Ministério Público conclua não ser adequada a intervenção da CPCJ atendendo a 
determinadas situações – ver nº 2 do art.º 11.º

A CPCJ remete o processo sempre para o Ministério Público
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Medidas de Promoção e Proteção

Art. 35.º

Medidas a Executar em Meio Natural de Vida

Apoio junto dos pais;

Apoio junto de outro familiar;

Confiança a pessoa idónea;

Apoio para autonomia de vida;

Medida a Executar em Regime de Colocação

Acolhimento familiar;

Acolhimento residencial;

Confiança a pessoa selecionada para a adoção, a família de acolhimento ou a instituição com vista à

adoção (a única que não pode ser aplicada pelas CPCJ).
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Atribuições do Ministério Público

Art.º n.º 72.º e segs.

Intervém na promoção e defesa dos direitos das crianças e jovens em perigo;

Acompanha a atividade das CPCJ, apreciando a legalidade e a adequação das
decisões, fiscaliza a sua atividade processual e promove os procedimentos judiciais
adequados;

Representa as Crianças e Jovens;

Requerer a abertura do Processo de Promoção e Proteção Judicial – art. 73.º;

Requer ao Tribunal as providências Tutelar Cíveis – art. 75.º;

Apreciar as Comunicações remetidas pelas CPCJ:

– Art.º 68.º

– Art.º 69.º

– Art.º 70.º
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Atribuições do Ministério Público

Realiza inspeções às Comissões de Proteção de Crianças e Jovens

Por sua iniciativa;

A pedido da CNPDPCJ;

Inspeciona a atividade processual das CPCJ;

Solicita auditorias à CNPDPCJ;

A criança ou o jovem acolhido tem direito de contactar confidencialmente
com o Ministério Público – art.º 58.º, n.º1, al. h);

Diretiva Conjunta assinada em 23/06/2009, entre a Comissão Nacional e a
PGR.
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Faltam: 

Arraiolos - Évora 

Montemor-o-Novo - Évora 

Mora - Évora

Penedono - Viseu

Qual a relação da entre as CPCJ e a CNPDPCJ?
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CPCJ   ?

Art.º 17.º, nº 1
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Art.º 12.º
Comissão de Proteção de Crianças e Jovens

Delibera com imparcialidade e independência – órgão colegial

As deliberações são vinculativas e de execução obrigatória para os serviços e entidades representadas
nas CPCJ – art.º 28.º;

O presidente tem voto de qualidade (art.º 27.º, n.º 1);

São válidas as deliberações que (art.º 27.º):
- Foram adotadas em reuniões que contaram com a presença do presidente (ou do secretário, na
ausência daquele);
- Em que se verificou a presença da maioria dos membros da comissão (quorum).
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Art.º 26.º
Duração do mandato

Cada membro exerce um mandato que tem a duração de três anos;

Esse mandato pode ser renovado por duas vezes;

Pode estar 9 anos consecutivos (3 mandatos consecutivos, no máximo)
Exceção (n.º 2) – Desde que:

Haja impossibilidade de substituição do membro (que deve ser demonstrada);
Existir acordo entre o comissário e a entidade representada;
Existir parecer favorável da CNPDPCJ.

Só poderá voltar à mesma CPCJ, 3 anos depois;

O mandato é um dever, mas também é um direito.

O Membro tem:
O dever de o cumprir o tempo correspondente 65
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Art.º 25.º
Estatuto dos membros da comissão de proteção

Representam e obrigam as entidades que os designam;

As suas funções têm caráter prioritário relativamente às dos serviços de origem e 
constituem serviço público obrigatório;

A formação inicial e contínua é um dever e um direito;

Quando demandados por atos praticados no exercício das suas funções gozam de 
isenção de custas, cabendo à entidade representada ou à Comissão Nacional assegurar 
os custos inerentes ao respetivo patrocínio judiciário;

Têm direito a cartão de identificação.
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Art.º 16.º

A Comissão de Proteção de Crianças e Jovens tem duas modalidades de funcionamento:

Comissão Alargada – Art.ºs 17.º, 18.º, 19.º, 25.º, 26.º e 29.º

Comissão Restrita – Art.ºs 20.º, 21.º, 22.º

Os membros que exercem funções na modalidade alargada são todos os membros da comissão.

A modalidade alargada coincide com a comissão de proteção.

Os membros que constituem a modalidade restrita são alguns dos membros da comissão alargada.

Podemos dizer que:

Quem pertencer à modalidade restrita, necessariamente terá de pertencer à modalidade alargada,

isto é, não é possível pertencer à modalidade restrita, sem se ser membro da modalidade alargada

(quer dizer, da CPCJ). 67
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Art.º 18.º (Competências)

Informar sobre os Direitos das Crianças;

Sensibilizar a Comunidade;

Promover ações e colaborar nos diagnósticos para levantamento de carências e mobilização de

recursos necessários à promoção de direitos;

Colaborar em estudos e na elaboração de projetos inovadores de prevenção;

Colaborar com entidades competentes em projetos e iniciativas de desenvolvimento social local;

Dinamizar e dar pareceres sobre programas destinados a crianças em perigo;

Continua
70
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Art.º 18.º (Competências - Continuação)

Analisar semestralmente a informação processual;

Apoiar e colaborar com a Comissão Restrita quando necessário – cfr. al. e) do n.º 2 do

art.º 21.º;

Elaborar e Aprovar o Plano Anual de Atividades;

Aprovar o Relatório Anual de Atividades;
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Competências da CR 

Art.º 21.º

Atender e informar as pessoas que se dirigem à comissão de proteção;

A Comissão restrita tem competência para intervir nas situações em que a criança está em perigo, através
do Processo de Promoção e Proteção – als. b), c), d), e), f), g) e h) do n.º 2 do art.º 21.º.

Informar semestralmente a comissão alargada sobre os processos iniciados e o andamento dos
processos pendentes.

Outros tipos de processo em que a comissão restrita intervém:

Apadrinhamento Civil (apenso ao PPP).

Processo de Autorização para Participação em Artes e Espetáculos a crianças menores de 16 anos
(Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro).

Também pratica atos de colaboração, a pedido de outras CPCJ – art.º 97.º, nº 5
72
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Art.º 64.º a 71.º
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Art. 35.º

Medidas a Executar em Meio Natural de Vida

Apoio junto dos pais;

Apoio junto de outro familiar;

Confiança a pessoa idónea;

Apoio para autonomia de vida;

Medida a Executar em Regime de Colocação

Acolhimento familiar;

Acolhimento residencial;

Confiança a pessoa selecionada para a adoção, a família de acolhimento ou a instituição com vista à adoção (a única que não

pode ser aplicada pelas CPCJ). 75
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